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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2340/2022–|01| - Data 17/11/2022  
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2022 
 
REF: Pregão Eletrônico n.º 22/2022 
 
PARTES: O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo 
Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa EMPREITEIRA FAMILIA E CONSTRUCOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 09.600.397/0001-27, com sede na Rua Dez, 200, - CEP: 32046290 - 
Bairro: Chácara São Geraldo, Contagem/MG. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de barracão comercial pré-

moldado. 

VALOR TOTAL: R$ 13.490,00, (treze mil, quatrocentos e noventa reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato, ou seja, até 
14/02/2023. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da assinatura do Contrato, ou seja, até 
15/01/2023 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/11/2022. 

 
 

 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 2340/2022–|02| - Data 17/11/2022 CONCESSÃO DE Diária Nº022/2022 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS TRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA DA LEI Nº821/2016, 
CONCEDE DIÁSRIA(S) COMO SEGUE: 
 
Servidor:                             Gilmar Lopes Nogueira 
Cargo:                                Contador   
Secretaria/Departamento:       Câmara Municipal  
 Valor:                                 R$-1.050,00 (Hum Mil e Cinquenta Reais) 

   Destino:                             Curitiba. 
Objetivo da Viagem:            Concedida ao Sr.  Gilmar Lopes Nogueira, portador do CPF nº848.194.309-63, no valor 
de R$-1.050,00 (Hum Mil e Cinquenta Reais), 03 diária, para despesas de viagem do mesmo, para cidade de Curitiba, 
para participar de Curso da Unypublica Gestão Fiscal –E-Social para Órgãos Públicos, nos dia 16, l7 e 18 de Novembro 
de 2022, ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 
 
 
                                               Nova Santa Bárbara, 16 de Novembro de 2022  
 

                                                     
 Antônio Claudio Ferreira da Cruz 

                                                                     Presidente Câmara Municipal  

 
 

Edição: 2340/2022–|03| - Data 17/11/2022 PORTARIA Nº 010/2022 
                                             
  O PRESIDENTE DA CAMÂRA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, NO USO DE SUAS 
 ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:    
 
                                       NOMEAR: 

 
  Art. 1º - A Comissão de Levantamento e Avaliação de Patrimônio do Legislativo Municipal: 

 

LUCIO ALBERTO DOS REIS, Portador da RG nº 8.985.037-1-SSP/Pr. 

PEDRO HERCULANO DA SILVA, Portador da RG nº 9.220.795-1-SSP/Pr. 

OSVALDO VIRGINIO DE LIRA, Portador da RG nº 7.645.698-4 -SSP/Pr. 

 

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Santa Bárbara, 16 de Novembro de 2022. 
 
 

Antônio Claudio F. da Cruz 
Presidente  

 

 

       Não há publicações para a presente data. 
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II – Atos do Poder Legislativo 

III – Publicidade 
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